
Art. 2° - A validade desta Portaria está de acordo com os artigos n°10 e 11 da IN n°02/2010-
PRE, publicada em 26 de março de 2010. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° SRQ.0154/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

Inclui membros para compor o Colegiado 
de Curso de Bacharelado em Administração 
do Câmpus São Roque do IFSP. 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO ROQUE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria n° 3.903, de 4 de novembro de 2015, 

RESOLVE 

Art. l - Incluir membros para compor o Colegiado de Curso (CdC) de Bacharelado em 
Administração do Câmpus São Roque do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo instituído na Portaria N° SRQ.0128/2018, de 5 de novembro de 2018. 

Servidores titulares - mandato de 2 anos 
- Rogério Tadeu da Silva (Docente) 
- Waldemar Hazoff Junior (Docente) 

Discentes - mandato de 1 ano 
- Osmar Queiroz Vieira (Titular) 
- Caroline Ingrid Lima Ribeiro (Suplente) 
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